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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

TABOCAS DO BREJO VELHO-BA 

CNPJ:13.655.659/0001-28 

PORTARIA Nº: 151/2025, DE 21 DE MAIO DE 2025. 

 

 

“Dispõe sobre a Reintegração do Servidor MAURÍ-

CIO DE AMARANTES DOS REIS ao cargo de ori-

gem anteriormente exercido, obedecendo o quanto 

determinado em Sentença Judicial junto aos 

0000331-54.2013.8.05.0246 e da outras providenci-

as.” 

 

 

O Prefeito Municipal de Tabocas do Brejo Velho, Estado da Bahia, Senhor 

FLÁVIO DA SILVA CARVALHO, no uso de uma de suas atribuições e deveres legais, 

especificamente o que dispõe a LEI ORGANICA MUNICIPAL; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Reintegrar o servidor MAURÍCIO DE AMARANTES DOS REIS junto 

ao cargo de origem, em obediência ao quanto determinado em Sentença junto aos autos 

0000331-54.2013.8.05.0246. 

 

Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  

Gabinete do Prefeito, em 21 de maio de 2025. 
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